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CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO DE PRESTAçAO DE SERVrçOS N. 294/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPI0 DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ/PR E

A EMPRESA ENGEPEçAS EQUIPAMENTOS LTDA,

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa iurídica de direito

público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional

de Pessoas lurídicas (CNPJ/MFl sob o N' 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito

no CPF/MF sob N'$0(.886.60o-XX e portador da Carteira de Idenüdade N" )O(K308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa ENGEPEçAS EQUIPAMENTOS LTDÀ pessoa

iurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Arary Tanaka Biazetto, N' 15532, Santos

Dumont, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscritâ no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ICNPf) sob o N" 05.063.653/0002-14, neste ato representado por seus representantes legais, ao fim

assinados, NMA MÂRIA GUISSO GUIA, brasileira, casada, empresária, portador do RG sob N"

X.364.550-X, inscrita no CPF sob N" )0fi.687.189-»(, residente e domiciliado na Rua Prefeito Ângelo

Ferrário Lopes, N'2579, Bairro Hugo Lange, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante

designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as nornas das Leis Federal ne 14.733/2L, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAçAO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação

Modalidade lnexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso I da Lei No 74.733 /202L, mediante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N" 14.133/2021
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PAR.ÁGRAFo PRIMEIRo - o presente contrato rem como objeto a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE 1.OOO (MIL) HORAS DO ROLO COMPACTADOR MODELO

116D, SÉRIE Ng 3378643, MARCA JCB, PERTENCENTE Ao PATRTMÔNTO PÚBLICO DO

MUNICÍPIO DE TNÊS NENN.ES UO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N' 25/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestâdos em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades

da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÀ demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artígo 92, inciso V da Lei 74,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, obieto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 12.345,00 [doze mil, trezentos e quarenta e cinco reais), daqui por diante

denominado como valor contratual.

ITEM QNT DESCRIçÂO
VÁIOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

3 KIT CLEAN R$ 1s,00 RS 4s,00

2 1 R$ 150,00 R$ 150,00

1 R$ 1.420,00 R$ 1.420,00

4 1 FILTRO FILTRANTE HIDRÁULICO R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

5 FILTRO DE AR EXTERNO R$ 360,00 R$ 360,00

6 FILTRO DE AR TNTERNO R$ 250,00 R$ 250,00

7 1 RESPIRO DE OLEO R$ 1.300,00 R$ 1.300,00

I 1 R$ 430,00 R$ 430,00

9 1 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE R$ 160,00 R$ 160,00

10 1 FILTRO DE COMBUSTÍVEL R$ 300,00 R$ 300,00

11 1 óLEo DE MoroR 15w40 cr4 2oL R$ 650,00 R$ 650,00

1,2 óLEo P/ REDUToR DE GrRo R$ 60,00 R$ 1.680,00

13 1 PRTSTAÇÀO DE SERvrÇOS R$ 4.200,00 R$ 4.200,00

VALOR llrrúrMO DA LTCTTAçÂO R$ 12.345,00

1

FILTRO AR CONDICIONADO INTERNO

3 FILTRO AR CONDICIONADO 320X15X21

1

L

FILTRO SEDIMENTADOR 3O MICRONS
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PAR/íGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIR0 - o pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

InexigÍbilidade N" ZS /2025, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órg^o solÍcitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trobalhísta.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do ob,eto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamenlária,

a) 05.07.26.7 82.0006.2.014.0003.3.90.30.00

b) 0s.07.26.7 82.0006.2.014.0003.3.90.39,00

PARÁGRAFO TERCEIR0 - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (DuasJ üas, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

PARIíGRAFO QUARTO - Nenhum pagamenro isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva dos

servÍços executâdos.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARIíGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAfuíGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durantê o horário de expediente.

PARI(GRAFO OITAVO - Nâo se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUçÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VIl, X , XIII da Lei N" 14.133/2021
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PAúGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma a ser

apresentado.

PAtu{GRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 120 fcento e ünteJ dias, iniciando a

partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos conüdos nesta cláusula poderão ser prorrogados, deüdamente

lustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 25/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor desigrrado, o âcompanhamento

e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectâdas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRÁTADÀ bem como

seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA

Arrigo 92, incisos WI Wll da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 25/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Termo de Inexigibilidade N' 25 /2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001{8 - E-mail: orefeitura@tresbaras.or.gov.br



# psdcttuca úLunklpal dc 'Cs& lBaseoc
êgtaoo oo PAeaNl

do parcnó
's.-*

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRÁTANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

$ Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado,

cLAÚsurA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
jAPíTUL) il-B da Lei N" 14.133/2021

PARi{GRÁ30 PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corruptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de conEato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o obietivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste

Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica,

diretâmente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRÂTADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' daLeiN' 14.L33/2021.

b) Impedimento de licitar e contratâr, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'74.133/2OZL, bem como pelas infrações

adminisBativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou conEatar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mÍnimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretiário Municipal designado,

d) Multa Moratória de 0,570 (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máimo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatórla para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

25 /2,OZS no percentual de 0,5 o/o a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74,133/2027,

PARÁGRAFo TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PAtuíGRAFO QUARTO - A aplicaçâo dâs sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,

§ 9" da Lei N'14.333/2021.

PARI(GRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

PARI(GRÁFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARI{GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
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inümará o licitante ou o contratãdo para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, obserando-se o

procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 74.733/2027.

PAR{GRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

PARríGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusur.a NoNA - ExrrNçÃo

Art 92, XIX da LeÍ 14.133/21

PARI(GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificações, de proletos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emiüdas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do

conEatado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Razões de interesse público, iusüficadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

PARíGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa ludicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieitá a multa convencional de 10% (dez por cento) do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 207o (ünte por centoJ do valor do contrato.
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CúUSULA DÉCIMA. DIsPosIçÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADÁ, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 74.133/202L.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, se.iam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preluízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece

o inciso XXXIll do artigo 70 da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMÂ PRTMEIRA - DA GERENCIA E FTScALIzAçÃo

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PART{GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários, que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PÂR1(GRÂFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste conEato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

XW..712,459-W<, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N' )00(232.969-)o(, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;
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PARÁGRAFo QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis

desacordos com as especificações do edial.

PÂRÁGRAFo SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidâs convenientes.

PARÁGRAF0 oITAVo - A CONTRÂTADA deverá aceirar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste ConEato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contrataçâo, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados

às falhas em suas atiüdades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, Ínciso I do Lei 74.733/2021

PAR/IGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 25/2025 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - lncorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

Av. Brasil, 245 - Fone/Iax: (45) 3235-1212 - CEP 85485{00 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 1 2 1 .936/000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tre sbarras,or.sov.br



tf pceíett uEo Clltunktpal dc tXcée lBaüac do pasanó
'{ri.7r, EgTADo oo P^RÁN^

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRÁTADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

de serviços.

cúusulA DÉctMA TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PAR(GRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasl vias de igual teor

e forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicíIio da CONTRATADÀ que em razão

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citaçâo

inicial e outras em direito permiüdas.

GERSO FRANCISffiffiãHffi
GUSSo:40e88660qffiffi§=.-
MUNICIPIo DE TRÊs SARRAS oo PÂRÁNÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Três Barras do Paraná, 05 de dezembro de 2025,

rrvE raRr crJls§ooul

ENGEPEçAS EQUIPAMENTOS LTDA

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

Representante Legal

CONTRATADO
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